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1 INTRODUÇÃO

Planejamento estratégico é uma metodologia administrativa utilizada para desenvolver as ações da organização levando em consideração o ambiente na
qual está inserida, cujo objetivo é alcançar metas instituídas. Planejar representa decidir-se antecipadamente. Decidir implica em optar por alternativas de ações
excludentes, em função de preferências, disponibilidades, grau de aceitação ao risco etc. (FREZATTI, 2000). Fazendo a análise inversa decidir antecipadamente
significa planejar o próprio futuro, com planos concebidos a nível estratégico, administrativo e/ou operacional.

Segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o planejamento estratégico é metodologia gerencial que permite estabelecer a direção a ser seguida pela
organização, visando ao maior grau de interação com o ambiente. É um processo contínuo em que a missão, visão de futuro, os objetivos e os projetos são definidos
e revisados.

O planejamento estratégico deve ser desdobrado em todos os níveis de Justiça e em cada um deles procura-se identificar a missão, visão e valores. No
âmbito desta Corregedoria, o Provimento nº 1/CGJUS/ASPCGJUS, que dispõe sobre o Planejamento Estratégico da Corregedoria-Geral da Justiça para o sexênio
2021-2026, constou como missão a orientação, apoio e fiscalização da atividade judicial e extrajudicial na busca permanente do aprimoramento e da efetividade da
prestação jurisdicional e, como valores, a acessibilidade, agilidade, cooperação, credibilidade, efetividade, ética, humanização, imparcialidade, inovação,
responsabilização, sustentabilidade e transparência.

Na perspectiva processos internos, o referido planejamento elencou o macrodesafio “agilidade e produtividade na prestação jurisdicional”, que tem por
finalidade materializar a razoável duração do processo em todas as suas fases, para garantir a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e
procedimental na tramitação dos processos judiciais. Visa também soluções com elevação da eficiência na realização dos serviços judiciais e extrajudiciais.

De acordo com o art. 62, inciso I, da Resolução n° 8/2021/TJTO, a qual dispõe sobre o Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Tocantins, compete prioritariamente à Divisão de Monitoramento de Metas e Indicadores apoiar as unidades jurisdicionais na definição de indicadores e metas de
desempenho, bem como avaliar os seus resultados quanto ao cumprimento das metas afetas à primeira instância do Poder Judiciário do Estado do Tocantins.

A Portaria Conjunta nº 30/2021/PRESIDÊNCIA/ASPRE, que instituiu a Política de Gestão Judiciária de Baixa Processual dos Processos Julgados pelas
Unidades Judiciais de Primeiro Grau de Jurisdição, no Poder Judiciário do Estado do Tocantins e dá outras providências, possui como escopo a diminuição do
acervo de processos julgados e pendentes de “baixa processual”, para que a produtividade do Poder Judiciário Tocantinense seja fidedignamente refletida nos
indicadores de desempenho do próprio Tribunal de Justiça e do Conselho Nacional de Justiça perante a sociedade brasileira (art. 1º, g.).

Consoante o estabelecido no Despacho nº 80483/2021/CGJUS/CGABCGJUS/GABCPLAN/CPLAN (evento 4060492), a aferição de resultados foi
realizada através dos relatórios disponibilizados pela DTINF/DSI/SSJ e COGES/ASEST.

 

2 OBJETIVO

De acordo com a Portaria Conjunta nº 30/2021/PRESIDÊNCIA/ASPRE, o objetivo é diminuir o acervo de processos  julgados e pendentes de “baixa
processual”, para que a produtividade do Poder Judiciário Tocantinense seja fidedignamente refletida nos indicadores de desempenho do próprio Tribunal de Justiça
e do Conselho Nacional de Justiça perante a sociedade brasileira. A normativa estabeleceu, em seu art. 2º, os meses de junho e novembro de cada ano, como os
meses das baixas processuais no âmbito do 1º grau do Poder Judiciário Tocantinense.

Destarte, o  objetivo  do presente relatório é aferir os resultados alcançados da Política Pública instituída na Portaria Conjunta nº
30/2021/PRESIDÊNCIA/ASPRE, especialmente no que concerne a melhoria dos indicadores de desempenho do Conselho Nacional de Justiça.

 

3 METODOLOGIA

Com vistas a quantificar o impacto da atuação das unidades no período especificado na portaria, foram necessários analisar dados estatísticos trazidos pela
Assessoria de Estatística da Coordenadoria de Gestão Estratégica, Estatística e Projetos (COGES/ASEST) e Serviço de Sistemas Jurisdicionais da Divisão de
Sistemas de Informação (DTINF/DSI/SSJ), devidamente solicitados pela Coordenadoria de Correição, Planejamento e Aprimoramento da Primeira Instância.

Para tanto, analisou-se, separadamente, a atuação das unidades no período referência da Política Pública, através do relatório acostado pela
DTINF/DSI/SSJ, com a contagem de número de vezes que todos os critérios foram atendidos, através da função denominada CONT.SES, com a utilização de 2
(duas) informações para criar a sintaxe da função: o intervalo no qual avaliar os critérios associados e os critérios no formato de um número, uma expressão, uma
referência de célula ou um texto que define quais células serão contadas.

Os critérios utilizados foram os movimentos de baixa considerados para fins da Taxa de Congestionamento: baixa definitiva; arquivamento definitivo;
cancelamento de distribuição; remessa em grau de recurso; remessa – declaração de competência para órgão vinculado à Tribunal diferente; evolução da classe de
conhecimento para a fase de cumprimento de sentença.

 

4 RESULTADOS

4.1 Processos Enviados X Processos Receberam Movimentos de Baixa Segmentos da Justiça Comum e Juizado Especial
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Fonte: Relatório disponibilizado pela DTINF/DSI/SSJ, , SEI 21.0.000025098-5, evento 4055501. Elaboração: CGJUS/CPLAN/DIVMON, em 09/12/2021.

Importante mencionar que foram considerados os movimentos de baixa lançados do dia 24/10/2021 a 30/11/2021. Consigna-se que o período de outubro
foi contabilizado em virtude da data corte da relação enviada pela Coordenadoria de Correição, Planejamento e Aprimoramento da Primeira Instância, que teve
como objetivo nortear os trabalhos das unidades com a relação de processos de conhecimento que foram julgados até 15/09/2021 e pendentes de baixa, de modo que,
as unidades que atuaram nesse período não seja prejudicadas.

Observa-se no comparativo entre processos enviados e os que receberam movimentos de baixa no período de referência da portaria, as unidades que
alcançaram 100% de atuação foram: Juízo do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) das comarcas de Itacajá, Paraíso do Tocantins, Peixe,
Taguatinga e Tocantinópolis e Juízo do Juizado Especial Cível e Criminal de Colinas do Tocantins.

4.1.1. Evolução Estatística da Taxa de Congestionamento no Segmento da Justiça Comum





Fonte: Relatório disponibilizado pela DTINF/DSI/SSJ e COGES/ASEST, SEI 21.0.000025098-5, eventos 4055501 e 4060008. Elaboração: CGJUS/CPLAN/DIVMON, em 09/12/2021.

Constatou-se aumento da taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento das unidades: Juízo do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania (CEJUSC) das comarcas de Araguaçu, Cristalândia, Guaraí, Palmas, Pedro Afonso e Tocantinópolis; Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Arapoema, Juízo
da 1ª Escrivania Criminal de Colméia, Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Formoso do Araguaia, Juízo da 2ª Escrivania Cível de Formoso do Araguaia, Juízo da 1ª
Vara Criminal de Guaraí, Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Itacajá, Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Paranã, Juízo da 1ª Vara Criminal de Pedro Afonso, Juízo da
1ª Escrivania Criminal de Peixe e Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Ponte Alta.

Contudo, das unidades que tiveram aumento, apenas as seguintes unidades não alcançaram o percentual de 100% do cumprimento da Meta Nacional
05/2021/CNJ: Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Formoso do Araguaia,  Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Paranã,  Juízo do Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da comarca de Pedro Afonso e Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Ponte Alta.

4.1.2 Unidades que Apresentaram Redução no Indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento e Alcançaram 100% de
Cumprimento da Meta Nacional 05/2021 do Conselho Nacional da Justiça - Segmento da Justiça Comum

Fonte: Relatório disponibilizado pela DTINF/DSI/SSJ e COGES/ASEST, SEI 21.0.000025098-5, eventos 4055501 e 4060008. Elaboração: CGJUS/CPLAN/DIVMON, em 09/12/2021.

Conforme denotado na tabela acima, 24 (vinte e quatro) unidades apresentaram redução na taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento e
alcançaram 100% de cumprimento da meta nacional 05/2021/CNJ. Frise-se a redução de 25,00% entre a taxa de congestionamento nos  meses de outubro e
novembro no Juízo da 3ª Vara Criminal de Araguaína como a maior variação percentual. Contudo, o único processo enviado pela CPLAN na relação, não recebeu
um dos movimentos de baixa processual.

4.1.3 Evolução Estatística da Taxa de Congestionamento Segmento Juizado Especial





Fonte: Relatório disponibilizado pela DTINF/DSI/SSJ e COGES/ASEST, SEI 21.0.000025098-5, eventos 4055501 e 4064544. Elaboração: CGJUS/CPLAN/DIVMON, em 09/12/2021.

Houve aumento da taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento das seguintes unidades: Juízo do Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania (CEJUSC) das comarcas de Araguaína, Augustinópolis, Colinas do Tocantins, Palmas e Peixe;  Juízo do 2º Juizado Especial Cível e Criminal de
Araguaína, Juízo da 1ª Vara Cível de Araguatins, Juízo da 1ª Escrivania Cível de Formoso do Araguaia, Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Miranorte, Juízo da 1ª
Escrivania Cível de Palmeiropolis,  Juízo da 1ª Escrivania Cível de Paranã,  Juízo da 1ª Vara Criminal de Pedro Afonso,  Juízo da 1ª Escrivania Criminal de
Wanderlândia e Juízo da 1ª Escrivania Cível de Xambioá.

Contudo, das unidades que tiveram aumento, apenas as seguintes unidades não alcançaram o percentual de 100% de cumprimento da Meta Nacional
05/2021/CNJ no segmento do Juizado Especial.: Juízo da 1ª Escrivania Cível de Formoso do Araguaia, Juízo da 1ª Escrivania Cível de Palmeiropolis, Juízo da 1ª
Escrivania Criminal de Wanderlândia e Juízo da 1ª Escrivania Cível de Xambioá.

4.1.4 Unidades que Apresentaram Redução no Indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento e Alcançaram 100% de
Cumprimento da Meta Nacional 05/2021 do Conselho Nacional da Justiça - Segmento Juizado Especial

Fonte: Relatório disponibilizado pela DTINF/DSI/SSJ e COGES/ASEST, SEI 21.0.000025098-5, eventos 4055501 e 4064544​. Elaboração: CGJUS/CPLAN/DIVMON, em 09/12/2021.

No segmento do Juizado Especial, 7 (sete) unidades apresentaram redução na taxa de congestionamento liquida na fase de conhecimento e alcançaram
100% de cumprimento da meta nacional 05/2021/CNJ.

 

5 CONCLUSÃO

Importante mencionar que, enquanto não finalizado o ano forense, as unidades dever-se-á realizar uma gestão contínua do acervo pendentes de baixa,
segundo prescreve o próprio parágrafo único do art. 2º da Portaria Conjunta nº 30/2021.

Relativamente às 160 (cento e sessenta) unidades que receberam as relações de processos enviadas pela CPLAN, 24 (vinte e quatro) apresentaram redução
na taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento e alcançaram 100% de cumprimento da Meta Nacional 05/2021/CNJ no segmento justiça comum e 7
(sete) no segmento juizado especial.

Com fulcro no art. 62, inciso I, primeira parte, e inciso XI, da Resolução nº 8/2021/TJTO, eis  o relatório de  resultados da atuação das unidades
jurisdicionais, relativamente ao cumprimento da Portaria Conjunta nº 30/2021/PRESIDÊNCIA/ASPRE.

Este ato acompanha ciência da Coordenadoria de Correição, Planejamento e Aprimoramento da Primeira Instância.
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